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PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 
013/02. 
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do Nobre Vereador Nabil Bonduki, que "institui 
procedimentos relativos à licitação na modalidade convite e contratação direta por órgãos 
da Administração Municipal". 
De acordo com o projeto, os órgãos da Administração Direta e Indireta que realizarem 
licitação na modalidade convite deverão divulgar, por meio de publicação no Diário Oficial 
do Município e no portal da Prefeitura do Município de São Paulo, com antecedência mínima 
de 5 (cinco) dias úteis da abertura da proposta, o objeto da licitação e as empresas para as 
quais foram enviados os convites. 
Além disso, nos casos de inexigibilidade ou dispensa de licitação, a contratação direta 
deveria ser precedida da divulgação, no portal da Prefeitura e por meio de publicação no 
Diário Oficial do Município, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, do aviso da 
contratação e de seu objeto. 
Note-se que a propositura tem por escopo criar mais um instrumento garantidor da 
publicidade do procedimento licitatório e das contratações efetuadas pelo Poder Público, não 
interferindo com os já previstos na legislação pertinente. 
Nada obsta o regular prosseguimento da propositura que encontra fundamento nos 
princípios da publicidade, da transparência e da competitividade e no direito 
constitucionalmente garantido à informação. 
Com efeito, segundo disposto pela Constituição Federal, art. 5º, XXXIII e 37, caput e inciso 
XXI: 
"Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se 
aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 
liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 
(...) 
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 
particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena 
de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado..." 
"Artigo 37 - A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência ..." 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 
de condições a todos os concorrentes..." 
Nesse sentido é o entendimento do ilustre doutrinador Celso Antônio Bandeira de Mello: 
"Consagra-se nisto o dever administrativo de manter plena transparência em seus 
comportamentos. Não pode haver em um Estado Democrático de Direito, no qual o poder 
reside no povo (art. 1º, parágrafo único, da Constituição), ocultamento aos administrados 
dos assuntos que a todos interessam e muito menos em relação aos sujeitos 
individualmente afetados por alguma medida. 
Tal princípio está previsto expressamente no art. 37, caput, da Lei Magna, ademais de 
contemplado em manifestações específicas do direito à informação sobre os assuntos 
públicos, quer pelo cidadão, pelo só fato de sê-lo, quer por alguém que seja pessoalmente 
interessado. É o que se lê no art. 5º, XXXIII (direito à informação) e XXXIV, b, este último 
para o caso específico de certidão para defesa de direitos e esclarecimento de situações de 
interesse pessoal". 
Justamente em atendimento aos princípios da publicidade, da transparência e do direito à 
informação, a Lei Orgânica do Município reza: 
"Art. 2º - A organização do Município observará os seguintes princípios e diretrizes: 
... 
III - a transparência e o controle popular na ação do governo;" 
"Art. 81 - A administração pública direta e indireta obedecerá aos princípios e diretrizes da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, razoabilidade, unidade, indivisibilidade 
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e indisponibilidade do interesse público, descentralização, democratização, participação 
popular, transparência e valorização dos servidores públicos" (grifo nosso). 
"Art .146 - Compete ao Município implantar e manter atualizado o sistema municipal de 
informações sociais, culturais, econômicas, financeiras, patrimoniais, administrativas, físico-
territoriais, inclusive cartográficas e geológicas, ambientais e outras de relevante interesse 
para o Município, assegurada sua ampla e periódica divulgação, e garantido seu acesso aos 
munícipes (grifos nossos)." 
Ressalte-se, ainda, que sobre a matéria licitação, compete à União estabelecer regras 
gerais, aplicáveis também aos Estados, Municípios e Distrito Federal, nos termos do art. 22, 
XXVII, da Constituição Federal, resultando daí a edição da Lei Federal n. 8.666/93, alterada 
pela Lei n. 8.883/94. 
Ficam assim os demais entes da federação obrigados a seguir, na legislação federal sobre 
licitações e contratos, o que for efetivamente norma geral, restando-lhes, quanto ao mais, 
poder regulatório próprio. 
O Município de São Paulo, ao dispor sobre o assunto, deve portanto obediência aos 
princípios contidos na Constituição Federal e nas normas gerais da Lei Federal n. 8.666/93, 
dispondo neste sentido o art. 129 de nossa Lei Orgânica. 
Isto posto, cumpre salientar que as normas que a propositura visa impor, embora não 
constem da lei federal, com ela não conflitam, já que ampliam e dão mais ênfase aos 
princípios da licitação, dentre eles o da publicidade. 
Tal entendimento é esposado, também, pela ProcuradoriaGeral do Estado, que em parecer 
publicado no D.O.E. de 13-08-93, a respeito da aplicabilidade da Lei Estadual de Licitações 
nº 6544/89 frente à nova Lei Federal nº 8666/93, assim se pronunciou: 
"O Estado dispõe de competência legislativa suplementar em matéria de licitação e contrato 
administrativo (CF, art. 24, §2º). Assim, pode editar regras sobre o assunto, desde que 
respeitadas as normas gerais contidas na lei nacional (CF, art. 22, XXVII). Por isso, o 
advento da LF não revogou a Lei estadual paulista nº 6.544/89 (LE) nem os decretos que a 
regulamentaram. Esses diplomas continuam em vigor, no que não conflitarem com as 
normas gerais contidas no diploma nacional. 
Para identificação do possível conflito, que importa na ineficácia do dispositivo estadual, 
deve-se atentar que, no uso de sua competência legislativa suplementar, o Estado pode 
ampliar as hipóteses de exigência de licitação (eliminando casos de dispensa, p.ex.), 
ampliar a participação no certame (elevando o número de participantes ou restringindo as 
exigências de habilitação, p.ex.), restringir o prazo dos contratos aquém dos limites 
dispostos na lei nacional, ou intensificar o controle sobre as licitações (impondo a 
participação da sociedade civil nas comissões de licitação, p.ex.). Regras desse teor não 
conflitam com as normas gerais da LF, por que editadas justamente para dar maior eficácia 
aos princípios da licitação." 
Por se tratar de matéria sujeita ao quórum de maioria simples para deliberação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões Permanentes, na 
forma do art. 46, X, do Regimento Interno desta Casa. 
A propositura encontra fundamento nos arts. 5º, XXXIII; 37, caput e inciso XXI; 22, XXVII; 
24, § 2o e; 30, I e II da Constituição Federal; arts. 2º; 13, I ; 37, caput; 81; 129 e 146 da 
Lei Orgânica razão pela qual somos, 
PELA CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE 
Sala da Comissão de Constituição e Justiça, 15/05/02. 
Antonio Carlos Rodrigues - Presidente 
Jooji Hato - Relator 
AntonioPaes - Baratão 
Arselino Tatto 
Laurindo 
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